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É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/AM, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

6 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, José Caetano de
Almeida e Sousa, COR ART.

Despacho n.o 1404/2005 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Dezembro de 2004 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
para preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais,
aprovado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02 e 16/CEME/04,
de 30 de Julho, e de 16 de Janeiro, respectivamente, é promovido
ao posto de sargento-chefe, nos termos do artigo 183.o e da alínea b)
do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, por
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas
no artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e
no n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto, o sargento a seguir
indicado:

SAJ AM 13362277, Luís António da Graça Teixeira.

Conta a antiguidade desde 28 de Dezembro de 2004, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

Mantém-se na situação de adido ao quadro, nos termos da alínea g)
do n.o 2 do artigo 173.o e do artigo 191.o, ambos do EMFAR, pelo
que não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

6 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, José Caetano de
Almeida e Sousa, COR ART.

Despacho n.o 1405/2005 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Dezembro de 2004 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
é promovido ao posto de sargento-chefe, para preenchimento de
uma vaga de qualquer dos quadros especiais, aprovado pelos seus
despachos n.os 143/CEME/02 e 16/CEME/04, de 30 de Julho e de
16 de Janeiro, respectivamente, nos termos do artigo 183.o e da alí-
nea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do
referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ CAV 07982981, João Afonso Sequeira Rodrigues.

Conta a antiguidade desde 28 de Dezembro de 2004, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/CAV, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

6 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, José Caetano de
Almeida e Sousa, COR ART.

Despacho n.o 1406/2005 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Dezembro de 2004 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
é promovido ao posto de sargento-chefe, para preenchimento de
uma vaga de qualquer dos quadros especiais, aprovado pelos seus
despachos n.os 143/CEME/02 e 16/CEME/04, de 30 de Julho e de
16 de Janeiro, respectivamente, nos termos do artigo 183.o e da alí-
nea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do
referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ MED 08413680, Manuel Gomes Videira.

Conta a antiguidade desde 28 de Dezembro de 2004, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/MED, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

6 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, José Caetano de
Almeida e Sousa, COR ART.

Despacho n.o 1407/2005 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Dezembro de 2004 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
para preenchimento de uma vaga existente no QE de pára-quedista,
aprovado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02 e 16/CEME/04,
de 30 de Julho, e de 16 de Janeiro, respectivamente, é promovido
ao posto de sargento-ajudante, nos termos do artigo 183.o e da alínea b)
do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, por
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas
no artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e
no n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto, o sargento a seguir
indicado:

SAJ TM 13480183, Carlos Humberto Marques Batista.

Conta a antiguidade desde 29 de Dezembro de 2004, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

Mantém-se na situação de quadro, nos termos artigo 172.o do
EMFAR.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

6 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, José Caetano de
Almeida e Sousa, COR ART.

Despacho n.o 1408/2005 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Dezembro de 2004 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
é promovido ao posto de sargento-chefe, para preenchimento de
uma vaga de qualquer dos quadros especiais, aprovado pelos seus
despachos n.os 143/CEME/02 e 16/CEME/04, de 30 de Julho e de
16 de Janeiro, respectivamente, nos termos do artigo 183.o e da alí-
nea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do
referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ SGE 12865981, Carlos Alberto Morganho Ferra.

Conta a antiguidade desde 29 de Dezembro de 2004, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/SGE, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

6 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, José Caetano de
Almeida e Sousa, COR ART.

Despacho n.o 1409/2005 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Dezembro de 2004 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
é promovido ao posto de sargento-chefe, para preenchimento de
uma vaga de qualquer dos quadros especiais, aprovado pelos seus
despachos n.os 143/CEME/02 e 16/CEME/04, de 30 de Julho e de
16 de Janeiro, respectivamente, nos termos do artigo 183.o e da alí-
nea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do
referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ INF 10174882, Jorge Manuel da Costa Pereira.

Conta a antiguidade desde 29 de Dezembro de 2004, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/INF, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

6 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, José Caetano de
Almeida e Sousa, COR ART.

Despacho n.o 1410/2005 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Dezembro de 2004 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
para preenchimento de uma vaga de qualquer dos quadros especiais,
aprovado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02 e 16/CEME/04,
de 30 de Julho, e de 16 de Janeiro, respectivamente, é promovido
ao posto de sargento-chefe, nos termos do artigo 183.o e da alínea b)
do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, por
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas
no artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e
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no n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto, o sargento a seguir
indicado:

SAJ TM 05993081, Jaime de Sousa Vieira.

Conta a antiguidade desde 30 de Dezembro de 2004, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

Mantém-se na situação de adido ao quadro, nos termos da alínea e)
do n.o 2 do artigo 173.o e do artigo 191.o, ambos do EMFAR, pelo
que não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

6 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, José Caetano de
Almeida e Sousa, COR ART.

Despacho n.o 1411/2005 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Dezembro de 2004 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
é promovido ao posto de sargento-chefe, para preenchimento de
uma vaga de qualquer dos quadros especiais, aprovado pelos seus
despachos n.os 143/CEME/02 e 16/CEME/04, de 30 de Julho e de
16 de Janeiro, respectivamente, nos termos do artigo 183.o e da alí-
nea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do
referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ SGE 14985179, Fernando Pereira Monteiro.

Conta a antiguidade desde 30 de Dezembro de 2004, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/SGE, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

6 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, José Caetano de
Almeida e Sousa, COR ART.

Despacho n.o 1412/2005 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Dezembro de 2004 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
é promovido ao posto de sargento-chefe, para preenchimento de
uma vaga de qualquer dos quadros especiais, aprovado pelos seus
despachos n.os 143/CEME/02 e 16/CEME/04, de 30 de Julho e de
16 de Janeiro, respectivamente, nos termos do artigo 183.o e da alí-
nea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do
referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ SGE 16553180, António José Galhardo Cravinho.

Conta a antiguidade desde 30 de Dezembro de 2004, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/SGE, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

6 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, José Caetano de
Almeida e Sousa, COR ART.

Despacho n.o 1413/2005 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Dezembro de 2004 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
para preenchimento de uma vaga existente no QE de pára-quedista,
aprovado pelos seus despachos n.os 143/CEME/02 e 16/CEME/04,
de 30 de Julho, e de 16 de Janeiro, respectivamente, é promovido
ao posto de sargento-ajudante, nos termos do artigo 183.o e da alínea b)
do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, por
satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas
no artigo 56.o, na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e
no n.o 3 do artigo 274.o do referido Estatuto, o sargento a seguir
indicado:

SAJ TM 17675883, Manuel Fernando Rosa Candeias.

Conta a antiguidade desde 31 de Dezembro de 2004, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-
-ajudante.

Mantém-se na situação de quadro, nos termos artigo 172.o do
EMFAR.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

6 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, José Caetano de
Almeida e Sousa, COR ART.

Despacho n.o 1414/2005 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Dezembro de 2004 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
é promovido ao posto de sargento-chefe, para preenchimento de
uma vaga de qualquer dos quadros especiais, aprovado pelos seus
despachos n.os 143/CEME/02 e 16/CEME/04, de 30 de Julho e de
16 de Janeiro, respectivamente, nos termos do artigo 183.o e da alí-
nea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do
referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ INF 16720881, António Jorge Pereira Relvas.

Conta a antiguidade desde 31 de Dezembro de 2004, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/INF, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

6 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, José Caetano de
Almeida e Sousa, COR ART.

Despacho n.o 1415/2005 (2.a série). — Por despacho de 31 de
Dezembro de 2004 do general Chefe do Estado-Maior do Exército,
é promovido ao posto de sargento-chefe, para preenchimento de
uma vaga de qualquer dos quadros especiais, aprovado pelos seus
despachos n.os 143/CEME/02 e 16/CEME/04, de 30 de Julho e de
16 de Janeiro, respectivamente, nos termos do artigo 183.o e da alí-
nea b) do artigo 262.o, ambos do EMFAR, por satisfazer as condições
gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 274.o do
referido Estatuto, o militar a seguir indicado:

SAJ MAT 03708482, António Luís Nunes.

Conta a antiguidade desde 31 de Dezembro de 2004, data a partir
da qual tem direito ao vencimento do novo posto, ficando integrado
no escalão 1 da estrutura remuneratória do posto de sargento-chefe.

É promovido para o quadro, ocupando uma vaga de qualquer dos
quadros especiais (QQESP), reatribuída ao QE/MAT, aprovado pelo
despacho n.o 143/CEME/02, de 30 de Julho, pelo que encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu QE, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o do EMFAR.

6 de Janeiro de 2005. — O Chefe da Repartição, José Caetano de
Almeida e Sousa, COR ART.

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL, DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA SAÚDE

Despacho conjunto n.o 71/2005. — Considerando que a política
de modernização das Forças Armadas prossegue objectivos de reor-
ganização das suas instalações militares, de modo a garantir elevados
padrões de eficácia e eficiência, alcançados com o reaproveitamento
do património excedentário ou inadequado afecto à defesa nacional;

Considerando que a desamortização visa gerar meios que possi-
bilitem a melhoria das condições de operacionalidade requeridas pelas
missões das Forças Armadas, nomeadamente através da concentração
de infra-estruturas em zonas adequadas;

Considerando que a reforma do Serviço Nacional de Saúde constitui
um vector prioritário de actuação governamental que neste contexto
prevê, para o período da presente legislatura, o lançamento de cerca
de 10 unidades hospitalares, onde se enquadra a construção de um
novo hospital em Braga;

Considerando que o terreno destinado ao novo hospital de Braga
engloba uma parcela afecta ao Ministério da Defesa Nacional, onde
se encontra implantada a Carreira de Tiro de São Victor, PM 5/Braga;

Considerando que o processo de aquisição das restantes parcelas
que compõem o terreno para construção do novo hospital de Braga
se encontra concluído, assume um carácter imperativo e de urgência


